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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRTA.TIVO N" ......../....,

QUE FA,ZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE ITAITINGA/CF,, POR
TNTERMÉDrO DO (A) E DO OUTRO
LADO,

O Município de ltaitinga, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n"
,attavésdaSectetariade-,comsede^-,Itaittnga/CE,neste

ato representado(a) pelo(a) Secretário(a), Sr(a) na Íorma do disposto na Lei Orgânica do
Município'doravantedenominadocoNTRATANTE,edeoutroIado,aempfeSa-'
pessoa jurídica de diteito privado, sediada à

-, 
-/CE, 

inscrita no CNPJ/MF sob
ono-'pofSeufepfesentantelegal,Sr(a)'-,portador(a)doCPFno-,
cloravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo n" )ð{XX/2026,
resolvem celebrar este Termo de Conrrato decorrente de CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA
DE LICITAçÃO, em observância às disposições da Lei n" 14.733/2027, e demais legislações aplicáveis,
que se regerâ mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

crÁusul¡. PRTMETRA - Do oBJETO
l.l Constitui objeto deste insffumento a Coflttataçáo de emptes^pa;ta consultotia técnica voltada
à implementação dos requisitos do Programa de Cetificagão Institucional e

Modeinizaçãro da Gestão doJ Regimes Próptios de Previdência Social - PRÓ-GESTÃO,
conforme Manual Versão 3.5, instituído pela Pottatia MPS n" 185/2015 e alterado pela
Poftatia MF n" 577 /2017, incluindo diagnóstico situacional, implantação das ações de
confotmidade, tealização de pré-auditoria e acompanhamento técnico durante o processo
de cenificagão do Regime Próprio de Previdência Social do Município de ltaitinga/CE -
ITAITINGAPREV.
1.2 A do estão tabeladas noe

ULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEG
2.1 Vincularn esta conttatação, independente de transcrição, os documentos e instruções que compõem o
Processo n" XXXX/2026, em especial, o Termo de Referência,,A.NEXO I deste instrumento contratual.
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ITEM DESCRIçÂ,O DO ITEM UNID QTDE
VAIOR
UNIT

VAIOR
TOTAL

L

PRESTÀçÃO DE SERVIçOS DE CONSULTORT.A. TÉCNICA ESPECTATTZADA.
voLTADÀ À r¡rrpr,BvBNTAçÃo Dos Reeursrros Do pRocRÂMÁ, DE
cERTrFrcÀçÃo TNSTITUCIoNAT E MoDERNTZA,çÃo DA GEsrÃo D_os
REGTMES pnópnros oe pnBvroÈNcrA socrAr - pnó- cEsrÃo,
CONFORME MANU.AMRSÃO 3.5, - Código: 519050 serviço comprecndcrá o
d.iagnóstico situacional da gestão prcvidenciária, a elaboração e execução de plano dc
adcquação aos rcquisitos do PìIO-GESTÂO, o acompanhamento tócnico du¡ante o
processo de implânt¿ção e o apoio na organizaçã<l de evidências e documentos necessários à
certificação. 'fambóm dcverá incluir pró-auditoria c suportc técnico cspccializ¿do dur¿ntc o
proccsso de avaliação final, assegurando o cumprimento integral das exigências normativas
do programa. Ä, cxccução dcvcrá scr conduzida por equipc técnica qualificada, com
expcriêtrcia comprovada em proccssos dc certificação dc rcgimcs próprios de previdência,
garantindo e ficiôncia, qualidadc tócnica e confomidadc com as dirctrizcs cstabclccidas pclo
Mirristório da Previdênci¿ Sociaì.

Mês 12 lr$ 4.0ó6,67 tì$ 48.800,04
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cuÄ.usur¡. TERcBTRA - vlcÊNcr¡,
3.1O prazo de vþência da conftatação é de 12 (doze) meses, contados da assinatuta do contrato,
prorrogável por até 05 (cinco) anos, na forma dos artigos 106 e 1,07 da Lei 14.133/2021.
cl-Äusurá, QUARTA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUATS
4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os ptazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Tetmo de Referência,
,A.NEXO I deste instnrmento contratual.
cL,Á.usuLA QUTNTA - PREçO
5.1 O valor total da contratação é de R$ . . .... ( ,,....., . .. ).
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias di-tetas e indiretas decorrentes da execução
do otrjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, ttabalhistas, previdenciários, ltscais e

cometciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.
CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6,1 O ptazo p^t^ p^gamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se deÍtnidos no
Termo de Referência, ANEXO I deste instrumento contratual.
cLÁusuLA sÉTrMA - REAJUSTE (art. 92,1¡)
7.1. Os pteços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
do orçamento estimado, em _/ / _ (DD/Ivtr\4/AAAA).
7.2. ,{pós o intertegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo
conttatante, do índice IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçöes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7,3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partit dos
efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagarâ ao
contratado a tmportância calculada pela última vaùação conhecida, Iiquidando a diferença cottespondente
tão logo seja(m) divulgadoþ) o(s) índice(s) deFrnitivoþ),
7.5. Nas afedções Ftnais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste setá(ão), obrigatoriamente, o(s)
deFrnitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
fotma não possa(m) mais set utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinadoþ) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7,8. O reajuste seú, rcaizado por apostilamento.
7.9. A formahzação do aditamento de vigência sem a concessão do reajuste, ou ressalva de sua
superveniente análise, será considerad¿ como renúncia ou preclusão lógica do direito.
cLAusuLA orTAvA - oBRrcAçoES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
8.1 As obrigações do Contratante e do Contratado constam no Termo de Referência, ANEXO I deste
instrumento contratual, bem como as determinadas na legislação,
clÁusure NoNA - cARÁNTrA DE ExEcuçÃó
9.1 Não haverâ engência de garantia contratual da execução.
9,2 A gannùa de execução é independente de evenrual ganntia dos produtos/serviços, prevista
especificamente no Tertno de Referência, ANEXO I deste instrumento contratual.

clÁusull DÉcrMA - rNFRAçÕes B sANçÕES ADMTNTsTRATTvAS
10.1 Cometer infuação administtativa o fotnecedot/ptestador de serviço que Cometet quaisquet das
infrações previstas no art. 155 da Lei n" 74.133, de 2021,, quais sejam:
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10.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;
l0,7.2Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administtação, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3 Dat causa à inexecução total do contrato;
10.1.4 Deixar de enttegar a documentação exigida pata o certame;
10.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supeweniente devidamente justiFrcado;

10.1.6 Não celebtar o contrato ou não entregar a documentação exigida p1ta ^ contratação, quando
convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justiFrcado;

10.1.8 ,{.presentar declaração ou documentação falsa exigida p^r^ o certame ou prestar declaração falsa

durante a clispensa eletrônica ou a execução do conttato;
10.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do conffato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou Cometerr fraude de qualquer n brtez^;
10.1.10.1 Consideta-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedotes, em qualquer
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances;

10.1.11 Praacæ atos ilícitos com vistas a ftusttar os objetivos deste certame;
ll,l.l2Pnttcar ato lesivo previsto no artigo 5" da Lei n" 12.846/201,3.
10.2 O fornecedor quc Cometerr qualqr.rer das infrações discriminadas nos subitens anteriores Ftcará strjeito,
sem ptcjuízo da respotrsabilidade civil e cdminal, às seguintes sanções:
a) Advertêncra pela falta do subitem 10.1,1 deste Termo de Refetência, quando não se justiFrcar a imposição
de penalidade mais grave;
b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor e

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo
de Referência, no percentual de 10o/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas
nos itens 1.0.7.7 a 70.7.7 e 20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações previstas tros itens 10.1.8 a 1,0.1,.1,2;

b.1) O valot da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRÂTAD,A.;
b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e

"d" abaixo:
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 1.0.1..2 a

10.1,7 deste Termo de Referência, quanclo não se justihcar a imposição de penalidade mais gtave;
tl) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

03 (três) anos e máximo de 06 þeis) anos, nos casos dos subitens 10.7.2 a 70.7.1.2, do Tetmo de Referência;
10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1 A rtatÃrez^ e a gravidade da infração cometida;
10.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
10.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierempüa a Administração Pública;
10.3.5 A implantação ou o apetfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de contole.
10.4 ,4, apltcação das sanções previstas neste A.viso de Contratação Direta não cxch.ri, em hipótese alguma, a

obrigação de repatação integral do dano causado à Contratante.
10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso podetão set aplicadas cumulativamente com a multa.
10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração à CONTRATADÂ, além da petda desse valor, a diferença será descontada da
garanTta ptestada ou será cobtad¿ judiciaLnente;
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10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas tealizat-se-á, em processo administrativo que
assegurará o conttaditório e a ampla dcfesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito
proceclimental previsto no Capírulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 - Das Infrações e Sanções
Administrativas,

cLÁusuLA oÉcnr¿n pRrMErRÁ. - DA ExTrNçÃo coNTRÄTUAL
11.1 O contrato se extingue qr.rando cumpridas as obrigações de ambas as.partes, ainda que issÒ ocorra antes
do prazo estipulado p^t^ tanto e independente de termo de rescisão.
11.á Aplicar-se-ão os artigos 137, 138 e 139 da Lei n" 74.733/202!,nassitr.rações de extinção contratual.
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cLÁusuLA oÉcrue sEcuNDA - DorAçÃo oRçAMENTÁRrA
l2,l As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta da

Despesa e Fonte de Recurso: do orçamento do Município
Elemento de

/CF,

cu4.usule oÉcnue TERcETRA - ALTERAçoES
Í1.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciphna dos artigos 124 c seguintes da Lei n"
1,4.1,33/2021,.

1i1.2 Registros que nào caracterizam altenção do contrato podem ser tealizados por sirnples apostila,
dispensada a celebração de tetmo aditivo, na forma do att. 136 dalei n" 1,4.1,33/21,.

cL,Ä.usuLA oÉcurre eUARTA - puBI.rcAçÃo
14.1 Incumbirâ ao contatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), tra forma prevista no artigo 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Intemet, em atenção ao afügo 91, caput, da Lei 14.133/2021.

ffi. cl,ÁusurÁ. DÉcrMA QUTNTA- FORO
15.1 Fica eleito o foro da Comarca de Itaitinga-CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
pdvilegiado que seja para dirimir quaisquet dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato. E, por
cstarem justos e acertados, hrmam o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença
das testemunhas abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos legais.

Inianpa/CE. de de2026.

Nome do(a) Ordenador(a) de Despesas Razão Social
Secretário Municipal de CNPJ n"

CONTRÀT,\NTE Nome do Representante legal
CONTRÀTÀDO

Testemunhas:

Nomc:
CPF:

Nomc:
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